
Circular 

 
O Sindicato dos Comerciários no uso de suas prerrogativas e na manutenção da 

categoria fortalecida vem por meio oficial, informar as empresas contábeis e 

estabelecimentos comerciais o reajuste salarial Supermercados. 

Reajuste de salários de 8,27% (oito virgula vinte e sete por cento), acima do piso. 

1.1 Nas Empresas com até 50 (cinquenta) Funcionários: 

Piso a) R$ 717,00 (Setecentos e Dezessete Reais) para as funções de vigia,office-boy, 

faxineiro, carregador, trabalhador braçal, copeiro, vigia, entregador, auxiliar de serviço, 

servente e similares, exceto empacotador. 

Piso b) R$ 759,00 (Setecentos e Cinquenta e Nove Reais) para os demais empregados 

com amais de 90 (noventa) dias de serviço na  mesma empresa, exceto empacotador. 

Reajuste a partir de 01/03/13. 

1.2 Nas empresas apartir de 51 (Cinquenta e Um) Funcionários, ou mais: 

Piso a) R$ 717,00(Setecentos e Dezessete Reais) para as funções de vigia,office-boy, 

faxineiro, carregador, trabalhador braçal, copeiro, vigia, entregador, auxiliar de serviço, 

servente e similares, exceto empacotador. 

Piso b) R$ 782,00 (Setecentos e Oitenta e Dois Reais) para os demais empregados com 

amais de 90 (noventa) dias de serviço na  mesma empresa, exceto empacotador. Reajuste a 

partir de 01/03/13. 

O Sindicato dos Comerciários de Simões Filho-BA faz saber da Assinatura da CCT 

firmado entre o Sindicato Laboral e Sindicato Patronal SINDSUPER Conforme a clausula 

décima sexta, taxa assistencial, o trabalhador tem o direito de oposição ao desconto da 

mesma, no prazo de 20 (vinte) dias contando de 11/06/2013 até 01/07/2013, conforme a 

presente instrução: a) O valor da Taxa Assistencial a ser descontado do salário do 

trabalhador é de R$ 11,50, nos meses de Julho, Agosto, Setembro, Outubro, Novembro 

e Dezembro/2013, Janeiro e Fevereiro/2014, para se opor ao desconto, devendo dirigir a 

sede do Sindicato, no End.: R. Rui Barbosa Edf. Regis, Nº 191 Sala 301, 3º Andar Centro 

CEP 43700-000, Tel.: (71)3298-4458. Dentro do horário de funcionamento de Segunda á 

Sexta Feira, das 08:00hs ás 12:00hs e dás 13:00hs ás 17:00hs, pedido de oposição poderá 

ser feito a mão ou impresso em três vias e ser entregue no endereço do Sindicato, qual 

entregará um recibo e o empregado deverá entregar o recibo para a empresa não realizar o 

desconto e de ciente da oposição  ficando o recibo com o empregado como prova. 

 

Simões Filho, 12 de Junho de 2013.  

Atenciosamente, 

 

José Ribeiro da Costa. 

Presidente do SECSF. 





 



 

 





 



 

 

  



 



 



 

 



 



 



 


